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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a seção dos crimes contra a flora da Lei nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, ajustando a redação e majorando a pena de tipos 

penais. 

Art. 2º A seção II do capítulo V da Lei nº 9.605, de 1998, passa a 

vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

“Art. 38. Destruir ou danificar florestas ou demais formas de vegetação 
nativa em área de preservação permanente, mesmo que em formação, ou 
utilizá-las com infringência das normas de proteção: 

Pena – reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.” 
(NR) 

“Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em 
estágio avançado ou médio de regeneração, do bioma Mata Atlântica, ou 
utilizá-la com infringência das normas de proteção: 

Pena – reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único.  Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.” 
(NR) 

“Art. 38-B. Destruir ou utilizar vegetação nativa em reserva legal em 
desacordo com as normas que disciplinam o manejo sustentável: 

Pena – detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.” 

“Art. 39. Cortar árvore em área de preservação permanente, sem 
autorização da autoridade competente ou em desacordo com a obtida: 

Pena – detenção, de um a três anos, e multa.” (NR) 

“Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação do 
grupo de proteção integral ou a suas zonas de amortecimento, 
independentemente de sua localização: 

Pena – reclusão, de dois a sete anos, e multa. 

§ 1º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no 
interior das Unidades de Conservação será considerada circunstância 
agravante para a fixação da pena. 
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§ 2º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.” (NR) 

“Art. 40-A. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação do 
grupo de uso sustentável ou a suas zonas de amortecimento, 
independentemente de sua localização: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

§ 1º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no 
interior das Unidades de Conservação será considerada circunstância 
agravante para a fixação da pena. 

§ 2º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.” (NR) 

“Art. 41. Provocar incêndio em floresta ou outros tipos de vegetação nativa: 

Pena – reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

§ 1º Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis meses a um ano, 
e multa.  

§ 2º Não se incluem no tipo penal de que trata este artigo as ações de 
manejo controlado do fogo.” (NR) 

Art. 42. ......................................................................................... 

Art. 43. (VETADO) 

“Art. 44. Extrair de áreas de preservação permanente, sem prévia 
autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida, 
pedra, areia, cal ou qualquer tipo de mineral: 

Pena – detenção, de um a três anos, e multa.” (NR) 

“Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de espécie nativa 
especialmente protegida pela legislação, para fins industriais, energéticos 
ou qualquer outra exploração, econômica ou não, em desacordo com as 
determinações legais: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa.” (NR) 

“Art. 45-A. Transformar madeira oriunda de floresta ou demais formas de 
vegetação nativa em carvão, para fins industriais, energéticos ou para 
qualquer outra exploração, econômica ou não, sem licença ou em 
desacordo com as determinações legais: 

Pena – detenção, de um a três anos, e multa.” 

“Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, 
lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição 
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de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem 
munir-se da via que deverá acompanhar o produto até final 
beneficiamento: 

Pena – detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 
tem em depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros 
produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da 
viagem ou do armazenamento, outorgada pela autoridade competente.” 
(NR) 

Art. 47. (VETADO) 

“Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas ou demais 
formas de vegetação nativa, em Unidade de Conservação, área de 
preservação permanente, reserva legal ou outros locais cuja regeneração 
tenha sido indicada pela autoridade competente: 

Pena – detenção, de um a três anos, e multa.” (NR) 

Art. 49. ......................................................................................... 

Art. 50. ......................................................................................... 

Art. 50-A. ...................................................................................... 

“Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais 
formas de vegetação nativa, sem licença ou registro da autoridade 
competente: 

Pena – detenção, de um a três anos, e multa.” (NR) 

“Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias 
ou instrumentos próprios para caça ou para exploração de produtos ou 
subprodutos florestais, sem licença ou autorização da autoridade 
competente: 

Pena – detenção, de um a três anos, e multa.” (NR) 

Art. 53. ......................................................................................... 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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O projeto de lei aqui apresentado traz aperfeiçoamentos importantes 

para os tipos penais presentes na seção da Lei de Crimes Ambientais – LCA que 

aborda os crimes contra a flora.  

Depois de duas décadas de aplicação, está clara a importância de 

ajustes nessa parte da LCA. As alterações ocorridas nesse período foram pontuais 

e, entre outros problemas, tornaram confusa a aplicação dos arts. 40 e 40-A. 

Mais importante, quando se analisam as penas previstas em cada 

tipo penal da seção II do capítulo V da Lei nº 9.605, de 1998, fica evidente que há 

desequilíbrio na dosimetria e que se impõem sanções mais rigorosas, que, por si só, 

possam persuadir potenciais infratores a não cometerem crime. Na prática, como a 

pena cominada a vários tipos penais não é superior a dois anos, várias infrações 

acabam sendo caracterizadas como de menor potencial ofensivo e remetidas às 

regras especiais da Lei nº 9.099/1995. 

Também se faz necessário estabelecer tipo penal específico para 

apenar as infrações mais graves relativas à proteção da reserva legal, instituto 

importantíssimo do Direito Ambiental brasileiro.  

Com origem que remonta ao primeiro Código Florestal (Decreto nº 

23.793/1934), que estabelecia em seu art. 23 que nenhum proprietário de terras 

cobertas de matas poderia abater mais de três quartas partes da vegetação 

existente, a ferramenta evoluiu ao longo do tempo para proteger 80% do imóvel 

situado em áreas de florestas na Amazônia Legal, 35% do imóvel em manchas de 

cerrado na Amazônia e 20% em todos os demais casos no país. São parcelas do 

imóvel rural que podem ser objeto de manejo sustentável, mas que não podem ter 

sua vegetação suprimida tendo em vista uso alternativo, como plantios agrícolas. 

Por sua extrema importância para a conservação ambiental e o equilíbrio dos 

processos ecológicos, é imperativo definir um tipo penal específico sobre esse tema 

na LCA. 

Também é recomendado sancionar na esfera penal a conduta de 

transformar madeira oriunda de floresta ou demais formas de vegetação nativa em 

carvão, mesmo que a espécie não seja qualificada como especialmente protegida 

pela legislação por estar em extinção ou outro fundamento. 
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O Brasil tem mais de metade de seu território coberto por vegetação 

nativa nos nossos diferentes biomas. Esse patrimônio natural de valor incalculável, 

contudo, está sob ameaça permanente, como nos mostram os jornais praticamente 

todos os dias. Sabe-se que, nesse quadro de pressão crescente pelo 

desmatamento, são necessários não apenas instrumentos de comando e controle. 

As políticas públicas nesse campo têm de agregar instrumentos econômicos, como 

pagamento por serviços ambientais e outros, bem como medidas de regularização 

fundiária e outras ações. Mas o rigor nas sanções aplicadas aos crimes ambientais 

também necessita estar efetivamente caracterizado.  

É esta a finalidade desta proposição legislativa que aperfeiçoa a Lei 

de Crimes Ambientais, para cuja aprovação contamos com o pleno apoio de nossos 

ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2019. 

Deputado Rodrigo Agostinho 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Crimes contra a Flora 

 
Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, 

mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção:  
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.  
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Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio 

avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência 
das normas de proteção:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente.  

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 11.428, de 22/12/2006) 

 
Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem 

permissão da autoridade competente:  
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  
 
Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de 

que trata o art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de sua 
localização: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações 

Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os 
Refúgios de Vida Silvestre. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.985, de 18/7/2000) 

§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior 
das Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada circunstância agravante 
para a fixação da pena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.985, de 18/7/2000) 

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.  
 
Art. 40-A. (VETADO na Lei nº 9.985, de18/7/2000) 
§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de 

Proteção Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as 
Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentável e 
as Reservas Particulares do Patrimônio Natural.  

§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior 
das Unidades de Conservação de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante 
para a fixação da pena.  

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 9.985, de 18/7/2000) 

 
Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta:  
Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa.  
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis meses a um 

ano, e multa.  
 
Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar 

incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de 
assentamento humano:  

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.  
 

Art. 43. (VETADO)  
 
Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação 

permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais:  
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11428-22-dezembro-2006-548704-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11428-22-dezembro-2006-548704-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9985-18-julho-2000-359708-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9985-18-julho-2000-359708-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9985-18-julho-2000-359708-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9985-18-julho-2000-359708-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9985-18-julho-2000-359708-norma-pl.html
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Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por 
ato do Poder Público, para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, 
econômica ou não, em desacordo com as determinações legais:  

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa.  
 
Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, 

carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, 
outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o 
produto até final beneficiamento:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em 

depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, 
sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela 
autoridade competente.  

 
Art. 47. (VETADO)  
 
Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas 

de vegetação:  
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  
 
Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, 

plantas de ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  
Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa.  
 
Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora 

de dunas, protetora de mangues, objeto de especial preservação:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
 
Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou 

nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão competente:  
Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa.  
§ 1º Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata 

pessoal do agente ou de sua família.  
§ 2º Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será 

aumentada de 1 (um) ano por milhar de hectare. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.284, de 
2/3/2006) 
 

Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais formas 
de vegetação, sem licença ou registro da autoridade competente:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
 
Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou 

instrumentos próprios para caça ou para exploração de produtos ou subprodutos florestais, 
sem licença da autoridade competente:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  
 
Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um 

terço se:  
I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a 

modificação do regime climático;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-norma-pl.html
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II - o crime é cometido:  
a) no período de queda das sementes;   
b) no período de formação de vegetações;   
c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra 

somente no local da infração;   
d) em época de seca ou inundação;   
e) durante a noite, em domingo ou feriado.  

 
 

Seção III 
Da Poluição e outros Crimes Ambientais 

 
Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 
destruição significativa da flora:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é culposo:  
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  
§ 2º Se o crime:  
I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;  
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;  
III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade;  
IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;  
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 
regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  
§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de 
risco de dano ambiental grave ou irreversível.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 
Criminais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, 
serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 
conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

 
Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a 
conciliação ou a transação.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 23.793, DE 23 DE JANEIRO DE 1934 
* Revogado pela Lei Ordinária nº 4.771 de 15 de Setembro de 1965 

 
Approva o codigo florestal que com este baixa. 

 
O chefe do governo provisorio da RepubIica dos Estados Unidos do Brasil, 

usando das attribuições que lhe confere o art. 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 
1930,  

decreta:  
 

Art. 1º. Fica approvado o codigo florestal que com este baixa, assignado pelos 
ministros de Estado e cuja execução compete ao Ministerio da Agricultura.  

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrario. Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 

1934, 113º da independencia e 46º da republica.  
 
GETULIO VARGAS.  
Navarro de Andrade, encarregado do expediente da Agricultura, na ausencia do 

ministro.  
Francisco Antunes Maciel.  
Washington F. Pires.  
Joaquim Pedro Salgado Filho.  
Protogenes Guimarães.  
Oswaldo Aranha.  
P. Góes Monteiro.  
Felix de Barros Cavalcanti de Lacerda.  

 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA EXPLORAÇÃO DAS FLORESTAS 

 
Secção I 

Disposições geraes 
 

Art. 23. Nenhum proprietario de terras cobertas de mattas poderá abater mais de 
tres quartas partes da vegetação existente, salvo o disposto nos arts. 24, 31 e 52.  

§ 1º O dispositivo do artigo não se applica, a juizo das autoridades florestaes 
competentes, às pequenas propriedades isoladas que estejam proximas de florestas ou situadas 
em zona urbana.  

§ 2º Antes de iniciar a derrubada, com a antecedencia minima de 30 dias, o 
proprietario dará sciencia de sua intenção á autoridade competente, afim de que esta 
determine a parte das mattas que será conservada. Ver o art. 86.  

 
Art. 24. As prohibições dos arts. 22 e 23 só se referem á vegetação espontanea, ou 

resultante do trabalho feito por conta da administração publica, ou de associações protectoras 
da natureza. Das resultantes de sua propria iniciativa, sem a compensação conferida pelos 
poderes publicos, poderá dispor o proprietario das terras, resalvados os demais dispositivos 
deste codigo, e a desapropriação na forma da lei. Ver o art. 86. 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
(Revogada pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 

 
Institui o novo Código Florestal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a 
todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações que a 
legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na utilização e 
exploração das florestas e demais formas de vegetação são consideradas uso nocivo da 
propriedade, aplicando-se, para o caso, o procedimento sumário previsto no art. 275, inciso II, 
do Código de Processo Civil. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

§ 2º Para os efeitos deste Código, entende-se por:  
I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 

trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a ajuda eventual de 
terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade 
agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere:  

a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, Pará, Amazonas, 
Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, 
dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão 
ou no Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense;   

b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do Meridiano 
de 44º W, do Estado do Maranhão; e   

c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País;   
II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2º e 3º 

desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os 
recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de 
fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 
excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à 
conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao 
abrigo e proteção de fauna e flora nativas;  

IV - utilidade pública:  
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;   
b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 

transporte, saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações e de radiodifusão; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.934, de 5/5/2009) 

 c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA;   

V - interesse social:  
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 

tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 
invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA;   

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena 
propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não 
prejudiquem a função ambiental da área; e   

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2166-67-24-agosto-2001-393708-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2166-67-24-agosto-2001-393708-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11934-5-maio-2009-588054-norma-pl.html
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c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do 
CONAMA;   

VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 
Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de 
Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

 
Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as 

florestas e demais formas de vegetação natural situadas:  
a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em 

faixa marginal cuja largura mínima seja: (Alínea  com redação dada pela Lei nº 7.803, de 
18/7/1989) 

1. de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de 
largura; (Item com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

2. de 50 (cinqüenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cinqüenta) metros de largura; (Item com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

3. de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinqüenta) a 200 
(duzentos) metros de largura; (Item com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

4. de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 
600 (seiscentos) metros de largura; (Item acrescido pela Lei nº 7.511, de 7/7/1986 e com nova 
redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

5. de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 
600 (seiscentos) metros; (Item acrescido pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; 
c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados olhos d'água, qualquer 

que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros de largura; 
(Alínea  com  redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 

100% na linha de maior declive; 
f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 
g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, 

em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; (Alínea  com redação 
dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a 
vegetação. (Alínea  com  redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas 
nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos 
respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se 
refere este artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

Art. 3º-A A exploração dos recursos florestais em terras indígenas somente poderá 
ser realizada pelas comunidades indígenas em regime de manejo florestal sustentável, para 
atender a sua subsistência, respeitados os arts. 2º e 3º deste Código. (Artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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